
Of. nº 015/17-SG.                               
                                                                                                 Esteio, 11 de janeiro de 2017.


Exmo. Sr. José Ivo Sartori,
Governador do Estado do Rio Grande do Sul,
Praça Marechal Deodoro, s/n,
Porto Alegre.




Senhor Governador,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 10 de janeiro, solicita a Vossa Excelência, que encaminhe ao Secretário Estadual de Educação, Sr. Antônio Alcoba de Freitas, solicitando o repasse, para o Município de Esteio, do campo de futebol, localizado junto a Escola Estadual Augusto Meyer, sito à Rua Rio Pardo, 1.187, bairro Tamandaré. 
[bookmark: _GoBack] Justifica o Vereador, o campo encontra-se em situação de abandono há anos. Tão pouco tem sido aproveitado pela escola e nem pela comunidade local. Atualmente o mato toma conta do campo, sendo que, conforme o vereador, sendo repassado, o Município poderá utilizá-lo para desenvolver atividades esportivas em benefício da comunidade esteiense. Fotos em anexo.
 Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
 Presidente.






